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GABINETE DO DEPUTADO ESTADUAL JÚNIOR ARAÚJO 

 
REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2024 

 
Formula apelo ao prefeito constitucional e ao Orgão de 
Trânsito Municipal da cidade de São João do Rio do 
Peixe, para que sejam realizadas ações de recuperação e 
reposição da sinalização horizontal das ruas e avenidas 
do município, assegurando à população melhor fluidez 
no trânsito e trafegabilidade segura, contribuindo assim 
com a redução de acidentes 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
Na forma do Regimento Interno - art. 117, XIX - desta Casa, venho perante Vossa 

Excelência apresentar requerimento de apelo ao prefeito constitucional e ao Orgão de 
Trânsito Municipal da cidade de São João do Rio do Peixe, para que sejam realizadas 
ações de recuperação e reposição da sinalização horizontal das ruas e avenidas do 
município, assegurando à população melhor fluidez no trânsito e trafegabilidade 
segura, contribuindo assim com a redução de acidentes 

 
 
 

A manutenção das boas condições da sinalização de trânsito é uma 
responsabilidade essencial do poder público, que impacta diretamente a segurança, a 
mobilidade e a qualidade de vida da população. Por isso, investir em sinalização 
adequada e em sua manutenção contínua é um compromisso que deve ser priorizado, 
refletindo a importância do cuidado com a vida e o bem-estar dos cidadãos. 

 
Cumpre destacar que a sinalização adequada é essencial para a segurança dos 

usuários das vias, incluindo motoristas, pedestres e demais meios de transporte. 
Assim, placas visíveis, faixas de pedestres bem demarcadas e semáforos em 
funcionamento são essenciais para prevenir acidentes, uma das razões pelas quais o 
poder público deve realizar manutenções regulares e inspeções para garantir que a 
sinalização esteja sempre em boas condições. 

 
Dessa forma, certo de que esse é um pleito de importância reconhecida por todos 

os parlamentares dessa Casa, pede-se o apoio para a aprovação da matéria e seu 
devido encaminhamento para as autoridades responsáveis.  

 
Plenário Deputado José Mariz, 20 de outubro de 2024 

 
 
 

 
 

- JÚNIOR ARAÚJO - 

Deputado Estadual 
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